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ESTRUTURA DE UM PROGRAMA DE COMPLIANCE



Quais são os modelos de indicadores de desempenho para
o Programa de Integridade?

Quantitativos Qualitativos

Indicadores que 
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volume/número de 
atividades executadas no 
Programa de Integridade

Indicadores que 
demonstram a aderência
e evolução do Programa
de Integridade



Como são desenvolvidos os indicadores de desempenho?
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Comprometimento da Alta Administração

Capacitação e Treinamentos

Políticas e Procedimentos

Gerenciamento de riscos

Monitoramento Contínuo

Estrutura independente de Compliance



INDICADORES DE DESEMPENHO – KPI´s

Exemplos de indicadores de desempenho (QUANTITATIVO)

PILAR COMPROMETIMENTO DA ALTA ADMINISTRAÇÃO

APROVAÇÕES DE RESPONSABILIDADE DA ALTA ADMINISTRAÇÃO – POLÍTICAS E PROCEDIMENTOS

Total de políticas/normas 
submetidas a aprovação 

com alterações relacionadas 
ao Compliance

Total de políticas/normas apuradas Total de normas 
aprovadas

Total de normas desaprovadas ou não 
avaliadas

Normas desaprovadas ou não 
avaliadas:

Política de Consequências
Política de Brindes e 

Hospitalidades

5 5 100% 3 60% 2 40%

META STATUS

Total de políticas/normas apuradas

100% ATINGIDA



INDICADORES DE DESEMPENHO – KPI´s
Exemplos de indicadores de desempenho (QUALITATIVO)

PILAR CAPACITAÇÃO E TREINAMENTOS

TREINAMENTO – DUE DILIGENCE
Total de Colaboradores da 

área de suprimentos e 
compras que participaram 

do treinamento de 
cadastro e contratos

Colaboradores com nota 
entre 10 e 9

Colaboradores com nota 
entre 8 e 7

Colaboradores com nota abaixo 
de 7 ou que não realizaram o 

treinamento

Temas com pior avaliação: Conflito de 
Interesses

Temas com melhor avaliação: Análise de 
regularidade fiscal e trabalhista

100 30 30% 10 10% 60 60%

META STATUS

Nº de colaboradores com notas acima de 7

70% NÃO ATINGIDA



INDICADORES DE DESEMPENHO – KPI´s
Exemplos de indicadores de desempenho (QUANTITATIVOS)

PILAR POLÍTICAS E PROCEDIMENTOS
ANÁLISE DE PROCESSOS

Total de processos internos 
revisitados pela Área De 

Compliance

Total de processos adequados conforme as 
normativas do Programa de Integridade

Total de processos parcialmente 
adequados conforme as normativas 

do Programa de Integridade

Total de processos inadequados 
conforme as normativas do 

Programa de Integridade

8

6 80% 2 20% 0 0%
Processo de Compras
Processo de Doações
Processo de Patrocínios
Processo de recrutamento e seleção
Processo de alvarás e licenças ambientais
Processo de Reembolso de despesas

Processo de Benefícios
Processo de Remuneração Variada 

META STATUS
Total de processos internos adequados 

conforme as normativas do Programa de 
Integridade

5 META SUPERADA



INDICADORES DE DESEMPENHO – KPI´s
Exemplos de indicadores de desempenho (QUANTITATIVO E QUALITATIVO)

PILAR GERENCIAMENTO DE RISCOS

ANDAMENTO DOS PLANOS DE AÇÃO – GERENCIAMENTO DE RISCOS

Histórico de riscos mapeados
Riscos com planos de ação 
finalizados e analisados sua 

eficiência

Riscos com planos de ação em 
andamento

Riscos com planos de ação 
pendentes

50 30 60% 10 20% 10 20%

META STATUS

Riscos com planos de ação finalizados e 
analisados sua eficiência

70% NÃO ATINGIDA

RISCOS INERENTES
MUITO ALTO ALTO MÉDIO BAIXO MUITO BAIXO

RISCOS ESTRATÉGICOS 5 1 2 2
RISCOS OPERACIONAIS 20 10 5 1 2 2
RISCOS REGULATÓRIOS 3 1 1 1
RISCOS FINANCEIROS 10 7 2 1
RISCOS POLÍTICOS 10 5 2 2 1
RISCOS TECNOLÓGICOS 1 1
RISCOS AMBIENTAIS 1 1

50
23 11 6 5 5



INDICADORES DE DESEMPENHO – KPI´s
Exemplos de indicadores de desempenho (QUANTITATIVO)

PILAR MONITORAMENTO CONTÍNUO

ANÁLISE DE FORNECEDORES E TERCEIROS
Total de 

fornecedores/terceiros 
com contratos ativos 

em 2020

NÍVEL 
DE

RISCO

Total de fornecedores 
que passaram por 

procedimento de due
diligence em menos 

de 2 anos

Total de fornecedores 
que passaram por 

procedimento de due
diligence entre 2 e 3 

anos

Total de fornecedores que 
nunca passaram por 

procedimento de due
diligence ou com DD 

realizada acima de 3 anos

ANÁLISE GERAL

1000

500 50% 300 30% 200 20%
ALTO 100 50 0 15%

MÉDIO 200 100 0 30%
BAIXO 200 150 0 35%
SEM 

INFORMAÇÃO 200 20%

META STATUS

Total de fornecedores que passaram por 
procedimento de due diligence em até 3 anos

90% NÃO ATINGIDA



INDICADORES DE DESEMPENHO – KPI´s
Exemplos de indicadores de desempenho (QUANTITATIVO E QUALITATIVO)

PILAR ESTRUTURA INDEPENDENTE DE COMPLIANCE

EFICIÊNCIA DA ÁREA DE COMPLIANCE
Total de consultas 

fornecidas pela Área 
de Compliance

NÍVEL DE 
AVALIAÇÃO

Resposta fornecida em 
até 5 dias úteis

Resposta fornecidas 
em 6 dias úteis

Resposta fornecidas acima 
de 6 dias úteis ANÁLISE GERAL

32 22 69% 7 22% 3 9% SATISFAÇÃO GERAL

Satisfação na resposta 
oferecida

ÓTIMO 20 4 75%
BOM 2 3 3 25%

MÉDIO 0%
RUIM 0%

META STATUS

Resposta fornecida em até 5 dias úteis

60% META SUPERADA

META STATUS
Respostas fornecidas com nível de 

satisfação ótimo
80% NÃO ATINGIDA



17%

41%

42%

ANÁLISE GERAL -
ANO DE 202X

ATINGIDA NÃO ATINGIDA META SUPERADA



Art. 42. Para fins do disposto no § 4º do art. 5º, o programa de integridade será
avaliado, quanto a sua existência e aplicação, de acordo com os seguintes
parâmetros:
I - comprometimento da alta direção da pessoa jurídica, incluídos os conselhos, evidenciado pelo apoio visível e inequívoco ao programa;
II - padrões de conduta, código de ética, políticas e procedimentos de integridade, aplicáveis a todos os empregados e administradores,
independentemente de cargo ou função exercidos;
III - padrões de conduta, código de ética e políticas de integridade estendidas, quando necessário, a terceiros, tais como, fornecedores,
prestadores de serviço, agentes intermediários e associados;
IV - treinamentos periódicos sobre o programa de integridade;
V - análise periódica de riscos para realizar adaptações necessárias ao programa de integridade;
VI - registros contábeis que reflitam de forma completa e precisa as transações da pessoa jurídica;
VII - controles internos que assegurem a pronta elaboração e confiabilidade de relatórios e demonstrações financeiros da pessoa jurídica;
VIII - procedimentos específicos para prevenir fraudes e ilícitos no âmbito de processos licitatórios, na execução de contratos administrativos ou
em qualquer interação com o setor público, ainda que intermediada por terceiros, tal como pagamento de tributos, sujeição a fiscalizações, ou
obtenção de autorizações, licenças, permissões e certidões;
IX - independência, estrutura e autoridade da instância interna responsável pela aplicação do programa de integridade e fiscalização de seu
cumprimento;
X - canais de denúncia de irregularidades, abertos e amplamente divulgados a funcionários e terceiros, e de mecanismos destinados à proteção
de denunciantes de boa-fé;
XI - medidas disciplinares em caso de violação do programa de integridade;
XII - procedimentos que assegurem a pronta interrupção de irregularidades ou infrações detectadas e a tempestiva remediação dos danos
gerados;
XIII - diligências apropriadas para contratação e, conforme o caso, supervisão, de terceiros, tais como, fornecedores, prestadores de serviço,
agentes intermediários e associados;
XIV - verificação, durante os processos de fusões, aquisições e reestruturações societárias, do cometimento de irregularidades ou ilícitos ou da
existência de vulnerabilidades nas pessoas jurídicas envolvidas;
XV - monitoramento contínuo do programa de integridade visando seu aperfeiçoamento na prevenção, detecção e combate à ocorrência dos atos
lesivos previstos no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013 ; e
XVI - transparência da pessoa jurídica quanto a doações para candidatos e partidos políticos.

DEC 8420/15

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm




“Art. 20 . Nas esferas administrativa, controladora e judicial, não se
decidirá com base em valores jurídicos abstratos sem que sejam
consideradas as consequências práticas da decisão.

“ Art. 22. Na interpretação de normas sobre gestão pública, serão
considerados os obstáculos e as dificuldades reais do gestor e as
exigências das políticas públicas a seu cargo, sem prejuízo dos direitos
dos administrados.

LEI 13.655/18

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del4657.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del4657.htm
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